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ESCOPO DO SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE MEIO AMBIENTE, SAÚDE E 

SEGURANÇA OCUPACIONAL 

 
NBR ISO 14001 : 2015 – Sistema de Gestão Ambiental 

ISO 45001 : 2018 – Sistema de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional 

 

O escopo do Sistema de Gestão Integrada de Meio Ambiente, Saúde e Segurança 

Ocupacional (SGI) da Johnson Controls BE do Brasil Ltda. – Unidade Sorocaba, 

abrange:  

 

 “Fabricação de equipamentos de refrigeração industrial (chillers, vasos de 

pressão, trocadores de calor, unidades especiais para geração de frio e transporte 

de gás e peças de reposição e recondicionamento) para uso comercial e 

industrial”.  

 

Para o estabelecimento do escopo integrado do Sistema de Gestão Integrado, a 

Johnson Controls BE do Brasil – Unidade Sorocaba, determinou os limites e a 

aplicabilidade do seu SGI.  

 

Convém salientar que a autoridade e a capacidade da Johnson Controls BE do Brasil – 

Unidade Sorocaba, para controlar e influenciar o meio ambiente, a saúde e a segurança 

ocupacional está restrita aos limites físicos ocupados pelas instalações da Johnson 

Controls BE – Unidade Sorocaba, o que significa que possui pouca possibilidade de 

influenciar na comunidade, governo e sociedade.  

 

Sua capacidade e autoridade para exercer controle e influência é mais perceptível no 

nível dos seus fornecedores, para os quais estão definidos requisitos que são avaliados 

periodicamente de acordo com o tipo e o volume de produtos e serviços providos pelos 

mesmos.  

 
O escopo do SGI abrange os espaços físicos ocupados pela Johnson Controls BE do 

Brasil – Unidade Sorocaba, na Av. Independência, 2757, Sala BE, Bairro Éden, 

Sorocaba – SP.  

 
As instalações da empresa estão localizadas em área urbana classificada como ZI-1 

(Zona Industrial – 1 – predominantemente industrial – Resolução nº 02/15 – SEMOB-

GS), sendo a sua construção classificada como PGTP (Polo Gerador de Tráfego de 

Grande Porte) conforme art. 104 da Lei Municipal nº 11.022/14 (Sorocaba / SP / Brasil). 


